Ata 05/2019 – Aos dez dias do mês de junho de dois mil e dezenove, às nove horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, nº 2195, La Salle, anexo a FUNET – Toledo/Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: GESTÃO 2017-2019: Chirlei Echhardt, Edmara de Souza, Cinthia Regina Brun, Josieli de Fátima Vieira Magnus, Melissa Mareth da Costa, Raquel Cassol da Silva, Franz Menegasso, Gisely Vaz Giuliani Schelle, Juliana Cremon Menoia, Ruth da Silva Lemes e Valdenice dos Santos Souza. Também registra-se a presença dos participantes: Luana Kelly Rezende (Secretaria da Cultura), Edna Heloisa Schaeffer Amaral e Ellen Cristyna Benke Macorim (Secretaria da Educação). A presidente do CMDCA, senhora Cinthia Regina Brun, deu início à reunião cumprimentando os presentes e apresentando o único ponto de PAUTA: a) Deliberar sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – 2020, referente ao Orçamento Criança. Na sequência, a Diretora do Departamento Financeiro da SMAS, senhora Cleusa Ullmann, inicia a apresentação explicando sobre a composição do orçamento público, sendo o PPA (Plano Pluri Anual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), LOA (Lei Orçamentária Anual) e QDD (Quadro Detalhado de Despesas). Referente a LDO da Secretaria de Assistência Social, está composta por 8 programas e 29 ações, sendo que do ‘orçamento criança’ são as seguintes: Programa: 12 - Aprimoramento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS: Ação 61 (fomentar a capacitação dos conselheiros e atender as necessidades dos conselhos CMDI e CMDCA – R$ 3.156,00); Ação 63 (manutenção das atividades e do RH dos conselhos tutelares – R$ 563.644,37); Ação 66 (manutenção de RH, CAST e auxilio alimentação para os servidores lotados no FMAS que atuam com crianças e adolescentes – R$ 4.084.265,64). Programa: 39 - Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Crianças e Adolescentes: Ação 170 (manutenção dos serviços da PSE de média e alta comprexidade executadas nos CREAS e nas casas abrigo – R$ 915.683,24); Ação 171 (execução de reformas e melhorias nos CREAS e casas abrigo – R$ 107,36); Ação 172 (realizar campanhas visando o combate á violência contra a criança e adolescente - ofertar capacitação para profissionais da rede de políticas de garantia de direitos a crianças e adolescentes – R$ 46.862,64). Programa: 40 - Proteção Social Básica para Crianças e Adolescentes: Ação 173 (manutenção dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos nas diversas unidades da SMAS (Pró-Jovem dos CRAS I, II, III, IV e V, NACA, Florir Toledo, USSF e USC) – R$ 989.276,34); Ação 174 (cofinanciar a rede socioassistencial não governamental que executa SCFV – R$ 1.073.401,60); Ação 175 (reforma e ampliação das unidades de atendimento dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos – R$ 176.569,38); Ação 176 (cofinanciar a rede não governamental registrada no CMDCA mediante termo de fomento conforme critérios definidos pela "campanha legal" – R$ 689.251,20); Ação 177 (realizar campanhas visando combate ao trabalho infantil - campanhas permanentes de defesa dos direitos de crianças e adolescentes e campanha "tributo à cidadania” – R$ 40.904,16). Após apresentação, a conselheira Valdenice parabeniza Cleusa pela clareza e esclarecimentos na explanação.  Sem questionamentos, a Presidente Cinthia coloca em votação pela aprovação da LDO-2020 da Política de Assistência Social, sendo aprovado por todos. Em seguida, a senhora Ellen Macorim apresenta a LDO da Secretaria da Educação: Programa: 02 – Apoio Administrativo: Código 10 (Gestão das Políticas de Educação – Elaborar as políticas de desenvolvimento do ensino do Município...); Código 11 (Atividades Administrativas da Secretaria da Educação - Dotar o Departamento de Administração Escolar de estrutura física, administrativa e de recursos humanos para a implementação de suas atribuições...); Código 12 (Apoio pedagógico - Realizar atividades administrativas e de apoio para o desenvolvimento do ensino de Pré I e II, 1° ao 5° ano, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial...); Programa: 10 – Qualificação de Recursos Humanos e Aprimoramento da Gestão Pública Municipal: Código 57 (Formação Continuada para professores e servidores da rede municipal - Viabilizar junto à Escola de Administração Pública um Plano de Capacitação e Qualificação dos servidores da rede municipal de ensino...); Programa: 16 – Difusão e Popularização da Leitura: Código 80 (Atividades das Bibliotecas Municipais - Proporcionar aos leitores em geral, o acesso à leitura de livros, jornais, revistas, periódicos e pesquisas na internet através das bibliotecas públicas municipais...); Programa: 17 – Ensino Médio e Superior compartilhados: Código 83 (Apoiar iniciativas de desenvolvimento do Ensino Superior - Realizar o transporte de estudantes às instituições de nível superior e instituições de ensino privadas conforme a Lei Municipal "R" n° 14/2010...); Programa: 18 – Acesso Integral ao Ensino Fundamental e Pré-Escola: Código 84 (Implementar as ações do Ensino Fundamental - Oferecer às crianças em idade escolar o acesso e a permanência no Ensino Fundamental...); Código 85 (Edificações para o Ensino Fundamental e Pré-Escola - Proceder adequações nas edificações de propriedade do município conforme exigências técnicas dos órgãos competentes...); Código 86 (Manutenção e conservação de edificações do Ensino Fundamental - Proceder adequações nas edificações de propriedade do município conforme exigências técnicas dos órgãos competentes...); Código 87 (Transporte Escolar - Proporcionar aos alunos da rede municipal e da rede estadual de ensino condições para locomoção até as escolas...); Código 88 (Alimentação Escolar - Fornecer merenda escolar a todos os alunos matriculados nas escolas municipais e entidades educacionais...); Código 90 (Aquisição e Manutenção de Veículos - Compra de veículos para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Educação...); Código 91 (Implementar as ações do Ensino Fundamental – FUNDEB - Oferecer às crianças em idade escolar o acesso e a permanência no Ensino Fundamental...); Código 92 (Edificações para o Ensino Fundamental E Pré-Escola – FUNDEB - Proceder adequações nas edificações de propriedade do município conforme exigências técnicas dos órgãos competentes...); Código 93 (Transporte Escolar – FUNDEB - Proporcionar aos alunos da rede municipal e da rede estadual de ensino condições para locomoção até as escolas...); Código 94 (Aprimoramento da Educação Especial – FUNDEB - Ampliar o atendimento aos alunos com necessidades especiais...); Código 95 (Aprimoramento da Educação Especial - Apoio às entidades que atuam com Educação Especial...); Código 96 (Implementar as ações da Pré-Escola – FUNDEB - Oferecer às crianças em idade escolar o acesso e a permanência na Pré-Escola...); Código 97 (Implementar as ações as Pré Escola - Garantir às crianças em idade escolar o acesso e a permanência na Pré-Escola...); Código 98 (Alimentação Escolar - Pré Escola - Fornecer merenda escolar a todos os alunos da pré-escola matriculados nas escolas municipais...); Código 99 (Transporte Escolar - Pré Escola - Proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino condições para locomoção até as escolas...); Programa: 19 – Educação Infantil (CMEIS): Código 100 (Manutenção e conservação das edificações Educação Infantil- Proceder adequações nas edificações de propriedade do Município conforme exigências técnicas dos órgãos competentes...); Código 101 (Construção, Aquisição, Ampliação e Reforma – CMEIS - Proceder adequações, ampliações e reformas nas CMEI's Vó Tharcila - 60m² - e Rosane Fontes - 60m²...); Código 102 (Implementação das ações da Educação Infantil - Oferecer às crianças em idade escolar o acesso à educação infantil ...); Código 103 (Alimentação Escolar – CMEIS - Fornecer alimentação escolar a todos os alunos matriculados nos CMEIs municipais...); Código 104 (Implementação das ações da Educação Infantil – FUNDEB - Oferecer às crianças em idade escolar o acesso à educação infantil...). Após apresentação, a conselheira Edmara Souza pede sobre as crianças surdas que eram atendidas pela APADA de como ficarão esses atendimentos e a Secretária Edna Amaram informa que essas crianças serão atendidas na Escola Municipal Antonio Scain que no momento está passando por uma reforma e assim que estiver pronta iniciará os atendimentos, visto que as oito crianças surdas/deficientes auditivas permanecem em deslocamento até o Município de Assis Chateaubriand. Sem mais questionamentos, a Presidente Cinthia coloca em votação pela aprovação da LDO-2020 da Política de Educação, sendo aprovado por todos. Na sequência, Valdenice Souza apresenta a LDO da Secretaria da Saúde: Programa Atenção Básica - Saúde da Criança e do Adolescente. Objetivo do Programa: Organizar a Rede de Atenção à Saúde Materno-Infantil e criança/adolescente, qualificando os serviços, melhorando acesso, acolhimento e a resolutividade. Descrição das ações: 1) Atender e promover o acesso adequado a crianças e adolescentes; 2) Proporcionar atendimento na área de saúde mental quando necessário; 3) Realizar a distribuição de medicamentos, agendamento de exames, cirurgias, consultas especializadas; 4) Realizar palestras educativas para promoção da saúde de crianças e adolescentes abordando: alimentação saudável X Obesidade, educação ambiental, saúde bucal, educação no transito, prevenção de DSTs/AIDS, saúde ocular, atividade física, participação e controle social, violência e uso abusivo de drogas lícitas e ilícitas, prevenção de gravidez na adolescência, entre outros; 5) Proporcionar atendimento inclusive em outra cidade ou estado quando não houver serviço disponível no município conforme necessidade da criança e do adolescente; 6) Atender de forma intersetorial e promover o acesso a saúde as crianças abrigadas; 7) Acompanhar crianças e adolescentes que fazem uso abusivo de drogas, por meio do acompanhamento no CAPS AD; 8) Garantir parcerias com outras secretarias e autarquias publicas, bem como com entidades para realização de programas de promoção e prevenção à saúde da criança e do adolescente; 9) Atender e promover o acesso adequado a crianças e adolescentes com deficiência; 10) Desenvolver e monitorar as ações previstas no Plano Operativo Municipal – POM, Plano Sócio Educativo, Plano Decenal; entre outros. Após apresentação, Cinthia questiona sobre as ações referente ao Caps I, e Valdenice diz estar contemplado no PPA, mas que irá verificar para constar na LDO também. Sem mais questionamentos, a Presidente Cinthia coloca em votação pela aprovação da LDO-2020 da Política de Saúde, sendo aprovado por todos. Na sequência, Melissa Costa apresenta a LDO da Secretaria da Cultura: Programa: 02 – Apoio Administrativo: Código 08 (Gestão das Políticas de Desenvolvimento Cultural - Coordenar, em conjunto com o Prefeito Municipal, com as secretarias afins e com o Conselho Municipal de Políticas Culturais...); Código 09 (Atividades do Departamento da Cultura - Coordenar as atividades realizadas na Casa da Cultura, no Museu Histórico Willy Barth, no Teatro Municipal de Toledo, no Centro de Artes e de Esportes Unificados - CEU e outros espaços culturais...); Programa: 15 – Universalização da Cultura: Código 75 (Construção, ampliação, reformas e melhorias de espaços culturais - Proceder reformas e adequações: na Casa da Cultura - 150m², no Teatro Municipal de Toledo - 200m², no CEU - 300m² - e Museu Willy Barth - 300m²....); Código 76 (Manutenção e Conservação de Espaços Culturais);  Código 78 (Atividades Culturais com crianças e adolescentes - Realizar atividades artístico-culturais  ligadas às artes cênicas, plásticas, visuais, moda, design, música, literatura, patrimônio material e imaterial, artesanato, dança, voltadas ao atendimento de crianças e adolescentes...); Código 79 (Atividades Culturais - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - Financiar projetos culturais nos termos da Lei nº 2.114/12). Após apresentação, a conselheira Chirlei pergunta sobre aquisição do veículo e Melissa diz que é para deslocamento dos professores até outros espaços para as aulas. Sem questionamentos, a Presidente Cinthia coloca em votação pela aprovação da LDO-2020 da Política de Assistência Cultura, sendo aprovado por todos. Sem mais assuntos e Secretarias presentes para apresentação, a presidente do CMDCA, senhora Cinthia Regina Brun encerra a reunião às 11 horas e deseja a todos uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Rocha, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
